MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS q
Processo n° 10845.721124/2011-13

Recurso n°® Voluntario

Resolugdo n®  3402-002.576 — 32 Secdo de Julgamento /42 Camara/ 22 Turma Ordinaria
Sessdo de 24 de junho de 2020

Assunto DILIGENCIA

Recorrente EUROBRASIL LTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os-membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso em-diligéncia, nos termos do voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Maria Aparecida Martins de Paula — Relatora

Participaram do julgamento os Conselheiros: Maria Aparecida Martins de Paula,
Maysa de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do
Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim, Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente
convocada) e Rodrigo Mineiro Fernandes. Ausente a Conselheira Thais de Laurentiis Galkowicz.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra decisdo da Delegacia de Julgamento em
Ribeirdo Preto que julgou procedente em parte a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte.

Versa 0 processo sobre pedido de ressarcimento de créditos de Cofins ndo
cumulativo - Exportagdo (PER n° 22498.48754.271009.1.3.09-8310), transmitido em
27/10/2009, referente ao 1° Trimestre de 2007, no valor de R$ 251.937,40, cumulado com
pedidos de compensagdo (DCOMPs) com débitos de tributos federais.

A autoridade administrativa reconheceu parte do direito creditério pleiteado, sob
0s seguintes fatos e fundamentos:

- Relativamente as compras de cooperativas, com fundamento no art. 15 da MP
2.158/2001, foram glosados os créditos da contribuinte relativos aquelas fornecedoras que
excluiram da base de célculo das contribuicdes os valores repassados aos cooperados.
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso em diligência, nos termos do voto da relatora.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maria Aparecida Martins de Paula � Relatora
 Participaram do julgamento os Conselheiros: Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim, Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente convocada) e Rodrigo Mineiro Fernandes. Ausente a Conselheira Thais de Laurentiis Galkowicz.
   Trata-se de recurso voluntário contra decisão da Delegacia de Julgamento em Ribeirão Preto que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade da contribuinte.
 Versa o processo sobre pedido de ressarcimento de créditos de Cofins não cumulativo - Exportação (PER nº 22498.48754.271009.1.3.09-8310), transmitido em 27/10/2009, referente ao 1º Trimestre de 2007, no valor de R$ 251.937,40, cumulado com pedidos de compensação (DCOMPs) com débitos de tributos federais. 
 A autoridade administrativa reconheceu parte do direito creditório pleiteado, sob os seguintes fatos e fundamentos:
 - Relativamente às compras de cooperativas, com fundamento no art. 15 da MP 2.158/2001, foram glosados os créditos da contribuinte relativos àquelas fornecedoras que excluíram da base de cálculo das contribuições os valores repassados aos cooperados.
 - Foram glosados os créditos relativos à compra de café de empresas cuja situação cadastral perante a RFB estava registrada como inapta, suspensa, ou baixada.
 - No que tange às aquisições de insumos efetuadas de pessoas físicas, as compras de produtores rurais pessoas físicas não viabilizaram a formação e utilização de crédito integral � pois os incisos I dos § 3º dos art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 estabelecem que somente dão direito ao crédito as aquisições efetuadas junto a pessoas jurídicas �, nem tampouco do crédito presumido de atividades agroindustriais previsto no caput do art. 8º da Lei 10.925/2004, tendo em vista que a ele não fazem jus as pessoas jurídicas que terceirizam as operações descritas no § 6º do mesmo artigo, vigente à época.
 - Nos termos dos incisos II dos § 2º dos art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, não dá direito ao crédito do PIS/Cofins as aquisições não sujeitas ao pagamento das contribuições, razão pela qual foram glosados os créditos das operações oriundas de aquisições cujas saídas se deram com suspensão das contribuições para o PIS/Cofins.
 - Por fim, foram glosados créditos relativos a alguns serviços adquiridos que não se enquadravam no conceito de insumo.
 A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, sustentando a legitimidade dos créditos glosados relativos às aquisições de fornecedoras com irregularidade cadastral e de cooperativas e às operações que se deram com suspensão.
 A Delegacia de Julgamento acatou em parte os argumentos da manifestante, conforme ementa transcrita abaixo:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 
 COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. AQUISIÇÕES DE PESSOAS JURÍDICAS INAPTAS, BAIXADAS OU SUSPENSAS. GLOSA.
 Glosa-se o crédito básico calculado sobre as aquisições de café de pessoas jurídicas cuja inexistência de fato ou a incapacidade para realizarem as vendas foi comprovada em processo administrativo que resultou no cancelamento ou suspensão da inscrição no cadastro de pessoas jurídicas.
 COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. BENS ADQUIRIDOS DE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL.
 Os valores referentes a insumos adquiridos de cooperativas agroindustriais que repassam o respectivo valor a seus associados, geram créditos para o adquirente no regime não cumulativo (exegese da SC Cosit nº 65, de 2014 e Parecer PGFN/CAT n. 1.425/2014).
 COFINS. INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. CRÉDITO PRESUMIDO. BENS INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.
 A pessoa jurídica que adquire insumos de pessoa física ou de pessoa jurídica e os remete para transformação em indústria de terceiros (industrialização por encomenda) não faz jus ao crédito presumido da Cofins não cumulativa em relação ao valor dos bens e serviços utilizados como insumo na produção.
 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
 Direito Creditório Reconhecido em Parte
 Cientificada dessa decisão em 14/01/2019, a contribuinte apresentou recurso voluntário em 12/02/2019, sustentando o seu direito creditório sob os seguintes tópicos:
 Do direito ao crédito 
 Das empresas havidas como INAPTAS
 Da inexistência de dever do contribuinte em fiscalizar os recolhimentos efetuados pelos vendedores
 Da impossibilidade de retroação da declaração de inaptidão
 Da jurisprudência administrativa a respeito do crédito das cooperativas e de empresas consideradas inabilitadas
 Dos créditos havidos pelo processo de modificação do café. Insumo indispensável.
 A questão do rebeneficiamento e o atual enquadramento dado pela Receita Federal
 A essencialidade do processo de rebeneficiamento
 É o relatório.
 Voto
 Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula, Relatora
 Atendidos aos requisitos de admissibilidade, toma-se conhecimento do recurso voluntário.
 Com relação às aquisições de pessoas jurídicas cuja inscrição no CNPJ foi considerada irregular alega a recorrente que: �fez vasta prova da efetivação dos negócios entre ela e as empresa havidas pela fiscalização como inabilitadas, prova esta que vai além da mera apresentação do documento fiscal de compra, mas sim documento estadual de que a empresa estava habilitada para operar junto ao ICMS (SINTEGRA), prova de pagamento, prova do fechamento do negócio, documento de remessa ao armazém beneficiador, ficha cadastral da Junta Comercial, entre outros�.
 Nesta parte, sustenta a recorrente o seu direito creditório com fundamento no art. 82, parágrafo único da Lei nº 9.430/96, que assim dispõe:
 Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido considerada ou declarada inapta.
 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização dos serviços. 
 O julgador a quo havia entendido, no entanto, que se trataria de hipótese de simulação de negócios jurídicos, nestes termos:
 Assim, demonstrado o negócio simulado (compra do café direto dos produtores rurais, agindo as empresas pseudo-atacadistas como meras vendedoras de notas fiscais de pessoas jurídicas) e afastada a alegação de boa fé da contribuinte, foi declarado nulo o negócio jurídico (compras de café das empresas atacadistas declaradas inidôneas), independentemente da situação cadastral dos fornecedores, mas subsistente o dissimulado (compra de café de pessoa física), nos termos do art. 167 do Código Civil e do princípio da primazia da realidade sobre a forma.
 Desta forma, tendo a aquisição real de café sido de pessoa física (não de atacadistas) não gera créditos da contribuição para PIS e da Cofins porque, conforme reconhecido pela própria fiscalizada nos seus registros em DACON, as compras de produtores rurais pessoas físicas não viabilizaram a formação e utilização de saldos do crédito presumido de atividades agroindustriais previsto no caput do art. 8º da Lei 10.925/2004, tendo em vista que a ele não fazem jus as pessoas jurídicas que terceirizam as operações descritas no § 6° do mesmo artigo.
 Ocorre que não há quaisquer elementos nos autos que demonstrem que as operações aqui tratadas, cujos créditos foram glosados, foram objeto dos procedimentos fiscais que redundaram na declaração de inaptidão das inscrições no CNPJ das fornecedoras da recorrente ou outra irregularidade cadastral, de forma que o tratamento aqui a ser dado à questão é meramente a consequência dessas declarações de inaptidão, em conformidade com o disposto no art. 82 da Lei nº 9.430/96. 
 Mais especificamente, pode-se dizer que os documentos emitidos por essas empresas com inscrição inapta, suspensa ou baixada somente poderiam gerar o direito a crédito para a recorrente se restasse demonstrado por esta, na condição de adquirente, o efetivo pagamento do preço e o recebimento dos bens respectivos.
 Dessa forma, em que pese a declaração de inaptidão do CNPJ ou outras irregularidades cadastrais das fornecedoras das mercadorias, entendo que deve ser assegurada à recorrente a análise pela fiscalização dos documentos relativos a essas operações para se verificar a veracidade da compra e venda e o direito de creditamento das contribuições correspondente.
 Na outra parte do recurso voluntário, sustenta a interessada a essencialidade do processo de rebeneficiamento que não foi matéria abordada pela autoridade administrativa ou pelo julgador de primeira instância.
 Assim, em referência ao princípio da verdade material, e com fundamento no art. 18 do Decreto nº 70.235/72 e nos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, voto no sentido de determinar a realização de diligência para que a fiscalização da Unidade de Origem:
 Relativamente aos créditos glosados do presente processo cujas fornecedoras tiveram sua inscrição no CNPJ declarada inapta ou outra irregularidade cadastral, intime a recorrente a, dentro de prazo razoável, comprovar o efetivo pagamento do preço e o recebimento dos bens respectivos, nos termos do art. 82, parágrafo único da Lei nº 9.430/96. Na oportunidade, deverá a fiscalização especificar à intimada, ainda que em caráter exemplificativo, a documentação que entende adequada para tal fim.
 Emitir Relatório Conclusivo, manifestando-se acerca dos documentos juntados e da sua habilidade para comprovar a veracidade das operações de compra e venda com a fornecedora objeto de glosas no presente processo e, em caso afirmativo, do eventual direito ao creditamento e em que medida. 
 Cientificar a recorrente do resultado da diligência, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, nos termos do art. 35 do Decreto nº 7.574/2011.
 Por fim, após decorrido o prazo de manifestação da interessada, devolver os autos a este Colegiado para julgamento do recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Maria Aparecida Martins de Paula
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- Foram glosados os créditos relativos a compra de café de empresas cuja situacéo
cadastral perante a RFB estava registrada como inapta, suspensa, ou baixada.

- No que tange as aquisi¢des de insumos efetuadas de pessoas fisicas, as compras
de produtores rurais pessoas fisicas ndo viabilizaram a formacao e utilizacéo de crédito integral —
pois o0s incisos | dos § 3° dos art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003 estabelecem que
somente dao direito ao crédito as aquisi¢des efetuadas junto a pessoas juridicas —, nem tampouco
do crédito presumido de atividades agroindustriais previsto no caput do art. 8° da Lei
10.925/2004, tendo em vista que a ele ndo fazem jus as pessoas juridicas que terceirizam as
operacOes descritas no § 6° do mesmo artigo, vigente a época.

- Nos termos dos incisos Il dos § 2° dos art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003, ndo da direito ao credito do PIS/Cofins as aquisi¢cbes ndo sujeitas ao pagamento
das contribuicdes, razdo pela qual foram glosados os créditos das operagdes oriundas de
aquisicdes cujas saidas se deram com suspensdo das contribui¢fes para o P1S/Cofins.

- Por fim, foram glosados créditos relativos a alguns servi¢os adquiridos que nédo
se enquadravam no conceito de insumo.

A contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, sustentando a
legitimidade dos créditos glosados relativos as aquisicdes de fornecedoras com irregularidade
cadastral e de cooperativas e as operacfes que se deram com suspensao.

A Delegacia de Julgamento acatou em parte os argumentos da manifestante,
conforme ementa transcrita abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUI(;AO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/03/2007

COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. AQUISICOES DE PESSOAS
JURIDICAS INAPTAS, BAIXADAS OU SUSPENSAS. GLOSA.

Glosa-se o crédito basico calculado sobre as aquisi¢des de café de pessoas juridicas cuja
inexisténcia de fato ou a incapacidade para realizarem as vendas foi comprovada em
processo administrativo que resultou no cancelamento ou suspensdo da inscri¢do no
cadastro de pessoas juridicas.

COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. BENS ADQUIRIDOS DE
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL.

Os valores referentes a insumos adquiridos de cooperativas agroindustriais que
repassam o respectivo valor a seus associados, geram créditos para o adquirente no
regime ndo cumulativo (exegese da SC Cosit n° 65, de 2014 e Parecer PGFN/CAT n.
1.425/2014).

COFINS. INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. CREDITO PRESUMIDO. BENS
INDUSTRIALIZACAO POR ENCOMENDA.

A pessoa juridica que adquire insumos de pessoa fisica ou de pessoa juridica e 0s
remete para transformacdo em industria de terceiros (industrializacdo por encomenda)
ndo faz jus ao crédito presumido da Cofins ndo cumulativa em relagdo ao valor dos bens
e servigos utilizados como insumo na produgéo.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditdrio Reconhecido em Parte

Cientificada dessa decisdo em 14/01/2019, a contribuinte apresentou recurso
voluntario em 12/02/2019, sustentando o seu direito creditorio sob os seguintes topicos:

Do direito ao crédito
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Das empresas havidas como INAPTAS

Da inexisténcia de dever do contribuinte em fiscalizar os recolhimentos efetuados pelos
vendedores

Da impossibilidade de retroacéo da declaracéo de inaptidao

Da jurisprudéncia administrativa a respeito do crédito das cooperativas e de empresas
consideradas inabilitadas

Dos créditos havidos pelo processo de modificagdo do café. Insumo indispensavel.
A questdo do rebeneficiamento e o atual enquadramento dado pela Receita Federal

A essencialidade do processo de rebeneficiamento

E o relatério.

Voto

Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula, Relatora

Atendidos aos requisitos de admissibilidade, toma-se conhecimento do recurso
voluntario.

Com relacdo as aquisicOes de pessoas juridicas cuja inscricdio no CNPJ foi
considerada irregular alega a recorrente que: “fez vasta prova da efetivacdo dos negdcios entre
ela e as empresa havidas pela fiscalizacdo como inabilitadas, prova esta que vai além da mera
apresentacdo do documento fiscal de compra, mas sim documento estadual de que a empresa
estava habilitada para operar junto ao ICMS (SINTEGRA), prova de pagamento, prova do
fechamento do negdcio, documento de remessa ao armazém beneficiador, ficha cadastral da
Junta Comercial, entre outros”.

Nesta parte, sustenta a recorrente o seu direito creditério com fundamento no art.
82, paragrafo unico da Lei n° 9.430/96, que assim dispde:

Art. 82. Além das demais hipoteses de inidoneidade de documentos previstos na
legislagdo, ndo produzird efeitos tributarios em favor de terceiros interessados, o
documento emitido por pessoa juridica cuja inscricgdo no Cadastro Geral de
Contribuintes tenha sido considerada ou declarada inapta.

Paragrafo Gnico. O disposto neste artigo ndo se aplica aos casos em que 0 adquirente de
bens, direitos e mercadorias ou o tomador de servicos comprovarem a efetivacdo do
pagamento do preco respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou
utilizacdo dos servicos.

O julgador a quo havia entendido, no entanto, que se trataria de hipdtese de
simulacdo de negdcios juridicos, nestes termos:

Assim, demonstrado o negdcio simulado (compra do café direto dos produtores rurais,
agindo as empresas pseudo-atacadistas como meras vendedoras de notas fiscais de
pessoas juridicas) e afastada a alegacéo de boa fé da contribuinte, foi declarado nulo o
negdcio juridico (compras de café das empresas atacadistas declaradas inidoneas),
independentemente da situacdo cadastral dos fornecedores, mas subsistente o
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dissimulado (compra de café de pessoa fisica), nos termos do art. 167 do Cddigo Civil e
do principio da primazia da realidade sobre a forma.

Desta forma, tendo a aquisicdo real de café sido de pessoa fisica (ndo de atacadistas)
ndo gera créditos da contribuicdo para PIS e da Cofins porque, conforme reconhecido
pela propria fiscalizada nos seus registros em DACON, as compras de produtores rurais
pessoas fisicas ndo viabilizaram a formagdo e utilizagdo de saldos do crédito presumido
de atividades agroindustriais previsto no caput do art. 8° da Lei 10.925/2004, tendo em
vista que a ele ndo fazem jus as pessoas juridicas que terceirizam as operagdes descritas
no § 6° do mesmo artigo.

Ocorre que nao ha& quaisquer elementos nos autos que demonstrem que as
operacdes aqui tratadas, cujos créditos foram glosados, foram objeto dos procedimentos fiscais
que redundaram na declaracdo de inaptiddo das inscricdes no CNPJ das fornecedoras da
recorrente ou outra irregularidade cadastral, de forma que o tratamento aqui a ser dado a questéo
€ meramente a consequéncia dessas declaraces de inaptiddo, em conformidade com o disposto
no art. 82 da Lei n® 9.430/96.

Mais especificamente, pode-se dizer que os documentos emitidos por essas
empresas com inscri¢do inapta, suspensa ou baixada somente poderiam gerar o direito a crédito
para a recorrente se restasse demonstrado por esta, na condicdo de adquirente, o efetivo
pagamento do preco e o recebimento dos bens respectivos.

Dessa forma, em que pese a declaracdo de inaptiddo do CNPJ ou outras
irregularidades cadastrais das fornecedoras das mercadorias, entendo que deve ser assegurada a
recorrente a analise pela fiscalizacdo dos documentos relativos a essas operacGes para se
verificar a veracidade da compra e venda e o direito de creditamento das contribuicdes
correspondente.

Na outra parte do recurso voluntario, sustenta a interessada a essencialidade do
processo de rebeneficiamento que ndo foi matéria abordada pela autoridade administrativa ou
pelo julgador de primeira instancia.

Assim, em referéncia ao principio da verdade material, e com fundamento no art.
18 do Decreto n° 70.235/72 e nos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto n° 7.574/2011, voto no sentido de
determinar a realizacéo de diligéncia para que a fiscalizacdo da Unidade de Origem:

i) Relativamente aos créditos glosados do presente processo cujas fornecedoras
tiveram sua inscricdo no CNPJ declarada inapta ou outra irregularidade cadastral, intime a
recorrente a, dentro de prazo razoavel, comprovar o efetivo pagamento do preco e o recebimento
dos bens respectivos, nos termos do art. 82, paragrafo Unico da Lei n°® 9.430/96. Na
oportunidade, devera a fiscalizacdo especificar a intimada, ainda que em carater exemplificativo,
a documentacéo que entende adequada para tal fim.

ii) Emitir Relatorio Conclusivo, manifestando-se acerca dos documentos juntados
e da sua habilidade para comprovar a veracidade das operagbes de compra e venda com a
fornecedora objeto de glosas no presente processo e, em caso afirmativo, do eventual direito ao
creditamento e em que medida.

iii) Cientificar a recorrente do resultado da diligéncia, concedendo-lhe o prazo de
30 (trinta) dias para manifestacao, nos termos do art. 35 do Decreto n® 7.574/2011.
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iv) Por fim, ap06s decorrido o prazo de manifestacdo da interessada, devolver os
autos a este Colegiado para julgamento do recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Maria Aparecida Martins de Paula



